
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
GABINETE DO PREFEITO

I. suprimento de caixa sem comprovação da origem do
numerário, quer esteja escriturado ou não;

II. A efetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limÍte
superior ao lucro bruto auferido pelo contribuinte;

III. A diferença entre o movimento tributável médio apurado em
sistema especial de fiscalização e o registrado nos t2 (doze) meses
imed iatamente anteriores;

IV. A falta de registro de documentos fiscais referentes à
prestação de serviços, na escrita fiscal e contábil, quando existente esta;

V. a efetivação de despesas ou aquisição de bens e serviços, por
titular de empresa ou sócio de pessoa jurídica, effi límite superior ao pró-
labore ou às retiradas e sem comprovação da origem do numerário;

VI. Pagamento de aquisições de mercadorias, bens, serviços,
despesas e outros ativos e passivos, em valor superior às disponibilidades
do período;

VII. A existência de despesa ou de título de crédito pagos e não
escriturados, assim como a existência de valores registrados em máquina
registradora, equipamento emissor de cupom físcal, processamento de
dados, ou outro equipamento utilizado sem prévia autorização ou de
forma irregular, apurados mediante a leitura do equÍpamento.

Parágrafo Único - Não produzirá os efeitos previstos no inciso I,
do caput deste artigo:

I. contíver vícios ou irregularidades que objetivem ou
possibilitem a sonegação de tributos;

II. Os documentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem
omissões ou vícios, ou quando se verificar que as quantidades, operações
ou valores lançados são Ínferiores aos reais;

III. Os livros ou documentos fiscais forem declarados
extraviados, salvo se o contribuinte fizer comprovação das prestações e
de que sobre elas pagou o imposto devido;

IV. Contribuinte, embora intimado, persistír no propósito de não
exibir seus livros e documentos para exame.

Art.1O6 - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza são as constantes do Anexo I desta lei complementar.

Parágrafo Único - O imposto é devido de conformidade com os
serviços constantes da lista a seguir descrita:
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LrsTA DE SERVrçOS
1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento de dados e congêneres.

L.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de
jogos eletrônicos.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas
de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

L.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de computação e bancos de
dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de
páginas eletrônicas.

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.

2.Ol Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natu reza.

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de
direito de uso e congêneres.

3.01 - (vErADO)

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de
propaganda.

3.03 Exploração de salões de festas, centro de convenções,
escritórios virtuais, stands, quadras esportívas, estádios, ginásios,
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3,04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
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3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.0t - Medicina e biomedicina.

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética,
radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, Ínclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
físico, orgânico e mental.

4.t0 - Nutrição.

4.lL - Obstetrícia.

4.L2 - Odontologia.

4.L3 - Ortóptica.

4.L4 - Próteses sob encomenda.

4.L5 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.L7 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e
congêneres.

4.18 - tnseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.L9 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e
congêneres.
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4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, orgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

4.2t Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congênere.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios
para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e
congêneres.

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas
pagos pelo operador do plano mediante indicação do benefíciário.

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e
congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatóríos, prontos-socorros e
congêneres, na área veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vítro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiais biologicos de qualquer especie.

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congênere.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades
físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedícuros e
congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
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6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e
demais atividades físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenÇão, Iimpeza, meio ambiente,
saneamento e congêneres.

7.0L Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 Execução, por adminístração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços,
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecímento de mercadorias produzidas pelo
prestador de servíços fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos díretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos,
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e
congêneres.

7.08 - Calafetação.
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7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer.

7.tO Limpeza, manutenção e conservação de vias e

logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e

congêneres.

7.lt Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de

árvores.

7.L2 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza
e de agentes físicos, químicos e biológicos.

7.L3 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e congêneres.

7.r4 - (vErADO)

7.ts - (vErADO)

7.L6 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e
congêneres.

7.L7 Escoramento, contenção de encostas e serviços
congêneres.

7.LB - Limpeza e dragagem de rÍos, portos, canais, baías, lagos,
lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.79 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos,
geodésicos, geológicos, geofísícos e congêneres.

7.2t - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concretação, testemunhagem, pescaria, estímulação e outros serviços
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de
outros recursos minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
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8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e

superior.

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e

educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congêneres.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-
service, suite service, hOtelaria marítima, motéis, pensões e congêneres;
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária , fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e
execução de programaS de turismo, passeios, viagens, excursões,
hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio,
de seguros, de cartões de crédíto, de planos de saúde e de planos de
previdência privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermedíação de direitos
de propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 Agenciamento,
contratos de arrendamento mercantil
de faturização (factoríng).

corretagem ou intermediação de
(leasing), de franquia (franchising) e

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios.
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10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08 - Agenciamento de publÍcidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive
comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 Serviços de guarda, estacionamento,
armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres
automotores, de aeronaves e de embarcações.

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e
pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação
e guarda de bens de qualquer espécie.

L2 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e
congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

L2.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

L2.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

L2.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas,
concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

t2.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
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L2.LL Competições esportivas ou de destreza física ou
intelectual, com ou sem a participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

t2.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes,
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.L4 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou
não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.75 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios
elétricos e congêneres.

L2.L6 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza
intelectual ou congêneres.

L2.t7 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia,
cinematografia e reprografia.

13.01 - (vErADO)

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem,
dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação,
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria,
zincografia, litografia, fotolitografia.

L4 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
rcMs).

t4.02 - Assistência técnica.
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14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 * Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicíonamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de
objetos quaisquer.

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido.

L4.O7 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e
congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido
pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 -Tinturaría e lavanderia.

t4.tL - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

t4.12 - Funilaria e lanternagem.

14.73 - Carpintaria e serralheria.

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou
financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de
cartão de crédíto ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de
cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e
equipamentos em geral.
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15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral,
inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e
congêneres.

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega
de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens
em custódia.

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a
contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone,
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a
abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia,
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais servíços
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por
meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em
gera l.

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais
serviços a eles relacionados.
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15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores
mobilíários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou
deposito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques
de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
recebidas; envío e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operações de câmbio.

t5.L4 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito,
cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósíto, inclusive depósÍto identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio
ou processo; serviços relacionados à transferêncía de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.t7 Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão,
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão
do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipa!.

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.

L7 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil, comercial e congêneres.

t7.0t - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquísa, coleta,
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza,
inclusive cadastro e similares.
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L7.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente,
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação,
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

t7.03 Planejamento, coordenação, programação ou
organização técnica, fínanceira ou administrativa.

L7.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de
mão-de-obra.

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter
temporárÍo, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou
temporários, contratados pelo prestador de serviço.

t7.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
elaboração de desenhos, textos e demais materiaÍs publicitários.

t7.07 - (VETADO)

17.08 - Franquia (franchising).

L7.Og - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

t7.L0 Planejamento, organização e administração de feiras,
exposições, congressos e congêneres.

L7.tL Organização de festas e recepções; bufê (exceto o
fornecimento de alimentação e bebidas, QUê fica sujeito ao ICMS).

t7.L2 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de
terceiros.

L7.L3 - Leilão e congêneres.

t7.14 - Advocacia.

t7.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídÍca.

17.L6 - AudÍtoria.

17.t7 - Análise de Organização e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.tg - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
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L7.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

L7.21 - Estatística.

17.22 - Cobrança em geral.

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de
fatu rização (factori ng).

t7.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e
congêneres.

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas,
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e
congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferro-poltuários,
de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferro-portuários, utilização de
porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer naturezat serviços acessórios, movimentação
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo,
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza,
capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários,
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serviços acessórios, movimentação de
congêneres.

mercadorias, logística e

20.03 Serviços de termínais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas
operações, logística e congêneres.

2L Serviços de registros públicos, cartorários e
notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade
e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários
e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de
permissão ou em normas oficiais.

23 Serviços de programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos,
placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento
de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.
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25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e
congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Servíços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrôníca, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, cornissários,
despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.

,iros/Sergipe - CEP 49.140-000 48
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34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relações públicas.

35.01 - Serviços de repoftagem, assessoria de ímprensa,
jornalismo e relações públícas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorología.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material
for fornecido pelo tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda

Seção XII
Da Inscrição Cadastral

Art. LO7 - O contribuinte deve promover, na forma
regulamentar, sua inscrição no Cadastro Fiscal de Prestadores de
Serviços, informando os dados necessários à sua perfeita identificação, à
exata localização do estabelecimento e à caracterização dos servíços
prestados ou das atividades exercidas, além de outros elementos
necessários para a correta fiscalização do tributo.

§. 1.o O contribuinte deverá promover tantas inscrições quantos
forem seus estabelecimentos ou locais de atividades.

§. 2.o Na inexistência de estabelecimento fixo, a ínscrição será
feita pelo local do domicílio do prestador de serviços.
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§. 3.o O contribuinte deve indicar no formulárío de inscrição as
diversas atividades exercidas num mesmo local.

§. 4.o Os prestadores de serviços imunes ou isentos também
estão obrigados a promover a sua inscrição no Cadastro Fiscal de
Prestadores de Serviços.

§.5.o A inscrição não faz presumir a aceitação, pela
Administração, dos dados e informações apresentados pelo contribuinte,
que poderão ser revistos, de ofício, a qualquer época.
§.6.o Fica também obrigado à inscrição aquele Çue , embora não
estabelecido no Munícípio, exerça no território deste atividade sujeita ao
imposto.

Art. 1O8 - Uma vez cadastrado, o contribuinte será identificado,
para todos os efeitos fiscais, pelo número de sua inscrição no Cadastro
Fiscal de Prestadores de Servíços, devendo fazê-lo constar em todos os
documentos a que esteja obrigado a emitir e, inclusive, quando peticionar
junto à Administração Municipal.

Art. 1O9 - Os contribuintes deverão comunicar ao Município,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua ocorrência, o
início das atividades, a transferência, a venda ou a cessação de
atividades, bem assim qualquer alteração dos dados cadastrais.

Parágrafo único. A baixa da inscrição só será concedida após a verificação
da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos
devidos ao Município.

Art. 110 É facultado à Administração promover
periodicamente a atualização dos dados cadastrais, mediante convocação
dos contribuintes.

Seção XIII
Do Lançamento e do Recolhimento

Art. 111 - O contribuinte sujeito ao ímposto com base em
alíquotas variáveis deverá recolher, por guia, no prazo regulamentar, o
imposto correspondente aos serviços prestados em cada mês.

§ 1.o A guia obedecerá a modelo aprovado pelo Executivo.
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§ 2.o A guia de recolhimento será autenticada mecanicamente e
uma das vias devolvida ao contribuinte para que a conserve em seu
estabelecimento pelo prazo regulamentar.

§ 3.o Os recolhimentos deverão ser escriturados pelo
contribuinte em livros próprios, nas condições e prazos regulamentares.

Art. 112 - O imposto devido pelos prestadores de serviço sob a
forma de trabalho pessoal e, referídas nos artigos 92 desta lei, será
lançado anualmente, de ofício, com base nos dados constantes do
Cadastro Fiscal de Prestadores de Serviços.

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo considera-se ocorrido
o fato gerador do imposto:

I - em 1.o de janeiro de cada exercício para os contribuíntes já
inscritos no Cadastro em exercícios anteriores;

II - na data do início da atividade, para os contribuintes que
vierem a se inscrever no decorrer do exercício.

Art. 113 - Ficam também sujeitos ao lançamento de ofícío os
contríbuintes enquadrados no regime de recolhimento do imposto por
estimativa.

Parágrafo Único. No caso previsto neste artigo os recolhimentos
serão mensais, obedecidas as condições e prazos regulamentares.

Art. Lt4- Nos casos de diversões públicas, se o prestador do
serviço não tiver estabelecimento fixo e permanente no Munícípio, o valor
do imposto será estimado pela autoridade competente e recolhido antes
do início das atividades.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se, ainda, às
atividades exercidas em caráter eventual ou provísório.

Art. 115 É facultado ao Executivo, tendo em vista as
peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento,
determinando que este se faça antecipadamente, operação por operação,
ou por estimativa em relação aos serviços prestados por dia, quinzena ou
mês.

Art. 116 - Nos casos de lançamento de ofício, o contribuinte
será dele notificado na forma prevista no artigo 203, desta lei.
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Art. tL7 - Os prestadores de serviços que possuírem diversos
estabelecimentos deverão efetuar recolhimentos distintos, um para cada
estabelecímento.

Art. 118 - A prova de quitação deste imposto é indispensável:

I - à expedição de "Habite-se" ou de "Auto de Vistoria" e na
conservação de obras particulares;

II - ao pagamento de obras e serviços contratados com o
Municípío.

Seção XIV
Dos Livros e Documentos Fiscais

Art. 119 - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um
dos seus estabelecimentos, escrita fiscal destinada ao regístro dos
serviços prestados, ainda que não tributados.

Parágrafo Único. O regulamento estabetecerá os modelos dos
livros fiscais, a forma e os prazos para sua escrituração, podendo ainda
dispor sobre a dispensa ou a obrigatoriedade de manutenção de
determinados livros, tendo em vista a natureza e a peculiaridade dos
serviços ou do ramo de atividade dos estabelecimentos.

Art. LzO - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e
fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados, bem como
toda a documentação de interesse da tributação, são de exibição
obrigatória ao fisco e deverão ser conservados por quem deles tiver feito
uso, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do encerramento de
atÍvidades.

Parágrafo Único. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação
quaisquer disposíções legais excludentes ou limitativas dos direitos do
fisco de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos
comerciais, ou fiscais dos prestadores e tomadores de serviços.

Art. tzl- Os livros fiscais não poderão ser retirados do
estabelecimento ou do domicílio do contribuinte sob pretexto algum, a não
ser nos casos expressamente previstos em regulamento, presumindo-se
retirado o livro que não for exibido à fiscalização, quando solicitado.

Parágrafo Único. Os agentes fiscais poderão, mediante, termo,
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Art. 127 - Sem prejuízo das medidas adminístrativas e judiciais
cabíveis, a falta de pagamento ou retenção do imposto nos prazos
estabelecidos implicará cobrança dos seguintes acréscimos:

I - recolhimento fora do prazo regulamentar, procedido antes do
início da ação fiscal:

a) multa do valor do imposto devido e não pago ou pago a
menor pelo prestador do serviço;

L - 3o/o (três por cento) no atraso até 30 (trinta) dias;
2 - 5o/o (cinco por cento) no atraso de 31 (trinta e um) dias até

60 (sessenta) dias;
3 - tlo/o (dez por cento) no atraso acima de 61 (sessenta e um)

dias;
b) multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do

imposto devido sobre o total da operação aos que obrigados à retenção do
imposto, inclusive por substituição tributária, deixarem de efetuá-la;

c) multa de 150o/o (cento e cinqüenta por cento) do valor do
imposto devido sobre o total da operação aos que deixarem de recolher,
no prazo regulamentar, o imposto retido do prestador do serviço;

II - recolhimento fora do prazo regulamentar, procedido após o
início da ação fiscal:

a) multa equivalente a 507o (cinqüenta por cento) do valor do
imposto devido e não pago ou pago a menor pelo prestador do serviço;

b) multa equivalente a 150% cento (cinqüenta por cento) do
valor do ímposto devido sobre o total da operação aos que obrigados à
retenção do imposto, inclusive por substituÍção tributária, deixarem de
efetuá-la;

c) multa de 200o/o (duzentos por cento) do valor do imposto
devido sobre o total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo
regulamentar, o imposto retido do prestador do serviço;

III - em qualquer caso, juros moratórios de 1olo (um por cento)
ao mês, a partir do vencimento, contando-se como mês completo
qualquer fração dele.

IV - Aplicação de atualização monetária pelo IpCA- E, ou um
outro índice que venha a substituir, dos valores expressos em reais no
corpo desta lei complementar.

Seção XVI
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apreender todos os livros e demais documentos fiscais encontrados fora
do estabelecimento e os devolverão ao contribuinte, após lavratura do
auto de infração.

Art. 122 - Por ocasião da prestação do serviço deverá ser
emitida nota fiscal de prestação de serviços com as indicações, utilização
e autenticação determinadas em regulamento.

§.1.o O regulamento poderá dispensar a emissão de nota fiscal
de prestação de serviços para estabelecimentos que utilizem sistema de
controle do seu movimento diário baseado em máquinas registradoras que
expeçam cupons numerados seguidamente para cada operação e
disponham de totalizadores, e também aparelhos eletrônícos.

§.2.o Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a
Administração, ao dispensar a emissão de notas fiscais de prestação de
serviços poderá exigir a autenticação das fitas e a lacração dos
totalizadores., e ou relatórios eletrônicos.

Art. 123 - Os prestadores de serviços sob a forma de trabalho
pessoal, previstos nesta lei, ficam desobrigados da emissão e escrituração
de documentos fiscais.

Art. 124 - A impressão de notas físcais de prestação de serviços
so poderá ser efetuada mediante prévia autorização da repartição
municipal competente.

Parágrafo Único. Ficam obrigadas a manter registro de
impressão de notas fiscais de prestação de serviços as empresas
tipográficas que realizarem tais serviços.

Art. L25 - Os contribuintes responsáveis ou terceiros, são
obrigados a exibir e permitir o exame de mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais e fiscais. Contábeis.

Art. L26 - Sendo insatisfatórios os meios normaís de
fiscalização, o Executívo poderá exigir a adoção de instrumentos ou
documentos especiais necessários à perfeita apuração dos serviços
prestados, da receita auferida e do imposto devido.

Seção XV
Da Arrecadação
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VI - com relação às declarações de informações fiscais:

a) multa de Rg 20,00 (vinte reais) aos que deixarem de
apresentar, no prazo regulamentar, quando delas resultaria notíficações
de lançamento de ofício ou apresentarem com dados inexatos ou omÍssão
de informações indispensáveis à apuração dos tributos;

b) multa de R$ 10,00 (dez reais) aos que deixarem de
apresentar, no prazo regulamentar, nos demais casos;

VII - multa de R$ 10,00 (dez reais), por guia, aos que:
a) preencherem as guias de recolhimento com dados inexatos;
b) não apresentarem, nos prazos estipulados, as guias de

recolhimento.

VIII - multa de R$ 30,00 (trinta reais) para as infrações para as
quais não haja penalidade específica estabelecida nesta lei.

Art. 129 - Observado o disposto no artigo 226, desta lei, a
reincidência será punída com multa em dobro e a cada reincidência
subseqüente aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20o/o (vinte por cento) sobre seu valor.

Parágrafo único. O contribuinte reincidente poderá ser
submetido a sistema especial de fiscalização, a critério da Secretaria de
finanças do Município.

Art. 130 - Ressalvados os casos expressamente previstos, a
imposição de multa para uma infração não exclui a aplicação de
penalidade prevista para outras infrações porventura verÍficadas.

Art. 131 - O pagamento da multa não exime o infrator do
cumprimento das exigências legais que a tiverem determinado.

Seção XVII
Das Isenções

Art. L32 - São isentas do imposto as seguintes atividades,
desde que o serviço seja prestado pessoalmente pelo próprio contribuinte:

a) baleiros;
b) bordadeiras e treteiras;
c) sapateiros;
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d) costureiros;
e) cozinheiros;
f) doceiras e padeiros;
g) engraxates;
h) faxineiros;
i) lavadeiras;
j) rendeiras;
l) vigias;
n) as atividades QUe, por

equiparar-se às acima relacionadas, ao
relação socio-econômica, possam
arbítrio do Executivo Municipal.

rÍrulo rr
DAS TAXAS
Capítulo r

DAS DTSPOSTçÕES GERATS
I - Taxas Decorrentes do Exercício do poder de Policia

Art. 133 - As taxas instituídas e cobradas pelo Município têm
como fato gerador o exercício regular do seu poder de polícia, mediante a
realização de diligências, exames, inspeções, vistorias, fiscalizações,
autorizações e outros atos administrativos, ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao
contribuinte ou posto à sua disposição.

Art. L34- Considera-se poder de polícia a atividade da
Administração Pública que, limitando ou disciplinado direito, interesse ou
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos
costumes, à tranqüilidade pública, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder de Público ou ao
respeíto à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

§ 1.o Considera-se regular o exercício do poder de polícia
quando desempenhado pelo órgão competente nos límites da lei aplicável,
com a observância do processo legal, e, tratando-se de atividade que a lei
tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

§ 2.o O poder de polícia será exercido em relação a quaisquer
atividades ou atos, lucrativos ou não, nos limites da competência do
Município, dependentes, nos termos desta lei, de prévia licença da
Prefeitu ra.

Seção- I
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manutenção de pessoal, material, mercadoria, máquinas,
equipamentos;
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DAS TAXAS DE LrCENçA PARA LOCALTZAçAO E DE FTSCALTZAçAO
DE FUNCIONAMENTO

ANEXO. III
Subseção- I

Do Fato Gerador

Art. 135 - As Taxas de Licença para Localização e de
Fiscalização de Funcionamento, tem como fato gerador exercício regular
do poder de polícia administrativa, mediante a realização de diligências,
exames, inspeções, vistorias, fiscalização, e outros atos administrativos,
nos estabelecimentos e no exercício de atividades dependentes de
autorização do poder público, concernentes, à segurança, à higiene, à
saúde, à ordem, aos costumes, à tranqüilidade pública, ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos e a garantia do
cumprimento da legislação municipal.

Subseção II
Do Sujeito Passivo

Art. 136- Qualquer estabelecimento que pretender localizar-se
e manter suas atividades no Município, pertencentes a pessoas físicas ou
jurídicas, Índustriais, comerciais, agropecuárÍos, prestadores de serviços,
profissionais, autônomos, sociedades ou associações civis, desportivas,
religiosas, instituições prestadoras de serviços, e outros, somente poderão
localizar-se, depois de submetidos à realização do exercício regular do
poder de polícia administrativa, a concessão da licença, a expedição do
alvará e o pagamento da TLF.

§1.o Estabelecimento é o local onde são exercidas, dê modo
permanente ou temporário, as atividades previstas no caput deste artigo,
sendo irrelevantes para sua caracterização as denominações de sede,
filial, agência, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 2.o São ainda considerados estabelecimentos os locais de:

I - residência da pessoa física em razão do exercícío da atividade
profissional;

II - atividades de caráter itinerante;
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IV - estrutura organizacional ou administrativa;

V - inscrição nos órgãos previdenciários;

VI - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros
tributos;

VII - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a

exploração econômica da atividade exteriorizada através da indicação do
endereço em impressos, formulários ou correspondência, contrato de
locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone,
de fornecimento de energia elétrica, água ou gás.

§ 3.o A circunstância de a atividade, por sua natureza ser
executada, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o
descaracteriza como estabelecimento, para oS efeitos deste artigo.

Art. 137 - Nenhum estabelecimento, sujeito ao poder de polícia

do município poderá instalar-se e manter suas atividades, sem a inscrição,
o alvará de licença para localização, e o pagamento da TLF.

Art. 138 - Satisfeitas as exigências legais a Secretaria de
Finanças expedirá o alvará que conterá dados suficientes para identificar o
sujeito passivo, bem como outros que se fizerem necessários a critério da
fazenda municipal.

Art. 139 - A Administração poderá promover, de ofício,
inscrições ou alterações cadastrais, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, quando não efetuadas pelo sujeito passivo ou, em
tendo sido, apresentarem erro, omissão ou falsidade.

Art. 140 - Além da inscrição e respectivas alterações, a

Administração poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de
quaisquer declarações de dados, na forma e prazos regulamentares.

Art. 141 - A licença não será concedida, nem o alvará expedido,
sem que o local do exercício das atividades seja vistoriado e esteja de
acordo com as exígências constantes das posturas, bem como demais
legislações municipais.

Art. L42- A Licença terá validade por um exercício, ou período
pré-estabelecido sendo concedida sempre a título precário, podendo ser
Av. Moisés Gomes Pereira, l6 - Centro - Tele-fax: (79) 3262-3775 - B3rrados Coqueiros/Sergipe - CEP 49. 140-000 59
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cassada, mediante processo administrativo com amplo dÍreito a defesa,
sempre que o local ou o estabelecimento deixar de atender as exígências
para qual fora expedído, ou seja dado destinação díversa daquela
licenciada.

Art. 143 - A licença será cassada, ainda, quando as atividades
exercidas violarem as normas concernentes, à segurança, à higiene, à
saúde, à ordem, aos costumes, à tranqüílídade pública, ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos e a garantia da
legislação municipal.

Subseção - III
Do Lançamento

Art. L44 - A taxa será lançada de oficio após a fiscalização para
a licença de localização e anualmente pela fiscalização de Funcionamento.

Art. L45 - A Fiscalização para Funcionamento poderá ser
exercida de forma direta ou indireta mediante a realização de diligências,
exames, inspeções, vistorias, fiscalização, e outros atos administrativos,
nos estabelecimentos localizados no município, com finalidade de verificar
se os estabelecimentos ou atividades mantêm as mesmas condições
iniciais de instalação.

Art. L46 - A Administração poderá efetuar o lançamento da
Taxa em conjunto ou separadamente com o de outros tributos.

Art. L47- O lançamento ou o pagamento da TLF não importa no
reconhecímento da regularidade da atividade.

Subseção IV
Da Incidência

Art. 148 - Sendo anual o período de incidência, o fato gerador
da Taxa considera-se ocorrido:

I - na data de início da atividade, relativamente ao primeiro ano
de exercício desta;

II - havendo modificação das características do estabelecimento,
obrigará o contribuinte a requerer nova licença e o pagamento da taxa;
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III - em primeiro de janeiro de cada exercício nos anos
subseqüentes, com vencimento fixado em regulamento.

Art. Í-49- Para efeito de incidência da Taxa, consideram-se
esta belecimentos distintos :

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de
atividade, ou não, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a

mesma responsabilidade, estejam situados em prédios distintos ou em
locais diversos, ainda que no mesmo imóvel.

Art. 15O - A incidência e o pagamento da Taxa independem:

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais,
regu lamenta res ou admi nistrativas ;

II - de licença, autorização, permíssão ou concessão, outorgadas
pela União, Estado ou MunicíPio;

III - de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é
exercida a atívidade;

IV - da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da
exploração dos locais;

V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva
utilização dos locais;

VI - do caráter permanente, eventual ou transitório da atividade;
VII - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer

importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás
ou vistorias.

Subseção V
Do Cálculo

Art. 151 - A Taxa será calculada, €ffi função da natureza da
atividade pelo sujeito passivo, mediante aplicação dos valores constantes
do anexo III desta lei complementar.

Parágrafo único - Enquadrando-se o contribuinte em mais de
uma das atividades especificadas na tabela, será utilizada, para efeito de
cálculo, aquela que conduzir ao maior valor.

Subseção VI
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Das Infrações e Penalidades

Art. t52- Constituem infrações às normas relativas à Taxa e
sujeitam o infrator às seguintes penalidades:

I - Inicíar atividades sem a licença e a inscrição no Cadastro do
Município: multa de 100o/o (cem por cento) do valor da TLF, calculada de
acordo com o anexo- III desta Lei complementar;

II - deixar de efetuar, na forma e prazos regulamentares, a

inscrição ínicial, as alterações de dados cadastrais ou seu respectivo
cancelamento, quando apuradas por meio de ação fiscal ou denunciadas
apos o seu início: multa de R$ 20,00 (vinte reais);

III - deixar de apresentar quaisquer declarações a que obrigados,
ou o fizerem com dados inexatos ou omissão de elementos indispensáveis
à apuração da Taxa devida, na forma e prazos regulamentares: multa de
R$ 30,00 (trinta reais);

IV - recolher fora do prazo regulamentar, exigido através de ação
fiscal ou efetuado após seu início: multa de 100o/o (cem porcento) sobre o
valor da Taxa devida e não paga;

V - recusar a exibição da inscrição, da declaração de dados ou
de quaisquer outros documentos fiscais, embaraçar a ação fiscal ou
sonegarem documentos para a apuração da taxa: multa de R$ 20,00
(vinte reais);

VI - não manter visível no estabelecimento os documentos
relativos à licença posteriores alterações: multa de R$ 10,00 (dez reais);

VII - constitui ainda infração qualquer ação ou omissão contrária
a esta Lei, para as quais não haja penalidade específica prevista sendo
cominado para estes casos: multa de R$ 20,00 (vÍnte reais).

Seção-,"II
DA TAXA DE FISCALIZAçAO DE PUBLICIDADE

ANEXO. IV
Subseção- I

Da Incidência

Art. 153 - A Taxa de Fiscalização de Publicidade é devida em
razão da atividade municipal de fiscalização da legislação disciplinadora da
exploração ou utílização, For qualquer meio ou processo, de anúncios nas
vías e logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em
outros locais de acesso ao público.
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Parágrafo único. Para fins de incidência da taxa, consideram-se
anúncios quaisquer instrumentos ou formas de comunicação visual ou
audiovisual de mensagens, inclusive aqueles que contiverem apenas
dizeres, desenhos, siglas, dísticos ou logotipos indicativos ou
representativos de nomes, produtos, locais ou atividades de pessoas
físicas ou jurídicas, mesmo aqueles afixados em veículos de transporte de
qualquer natureza.

Art. 154 - Estão sujeitos à incidência da taxa:

I - os cartazes, letreiros, programas, quadros, painéis,
emblemas, placas, avisos, anúncios e mostruários fixos ou volantes,
luminosos ou não, feitos por qualquer modo, processo ou engenho,
suspensos, distribuídos, afixados ou pintados em paredes, muros, postes
e tapumes;

II - a propaganda falada em lugares públicos por meio de
amplifícadores de voz, alto-falantes e propagandistas;

III - a propaganda feita por meio de slides projetados em
cinemas.

Art. 155 - Quaisquer alterações procedidas quanto ao tipo,
características ou tamanho do anúncio, assim como sua transferência para
local diverso, acarretarão nova incidência da taxa.

Art. 156 - A incidência e o pagamento da taxa independem:

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais,
regulamentares ou administrativas relatívas ao anúncio;

II - de licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas
pela União, pelo Estado ou pelo Município;

III - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer
importâncias eventualmente exigidas, inclusÍve para expedição de alvarás
ou vistorias.

Art. 157 - A taxa não incide quanto:

I - às tabuletas indicativas de sítios, granjas, chácaras e
fazendas, desde que seu conteúdo não tenha caráter publicitário;

II - às tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde,
ambulatório e pronto-socorro;
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III - às placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portas

de consultórios, de escritórios e de residências, índicando profissionais
liberais, desde que seu tamanho não exceda a 0,30 m. por 0,50 m.;

IV - às placas indicativas, nos locais de construção, dos nomes

das firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis pelo projeto ou

execução de obras particulares ou públicas;
V - aos cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos,

religiosos ou eleitorais;
VI - aos dísticos ou denominações de estabelecimentos

comerciais ou industriais, apostos nas paredes e vitrinas internas;
VII - aos anúncios publicados em jornais, revistas, catálogos e os

irradiados em estações de radiodifusão.

Subseção II
Do Sujeito Passivo

Art. 158 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que,

na forma e nos locais mencionados:

I - fizer qualquer espécie de publicidade;
II - explorar ou utilizar a divulgação de publicidade de terceiros.

Art. 159 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da

taxa:

I - aquele a quem a publicidade aproveitar, quanto ao

anunciante ou ao objeto anunciado;
II - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem

imóvel ou móvel, inclusive veículos.

Subseção III
Da Base de Cálculo e das Alíquotas

Art. 160 - Base de cálculo da taxa é a atuação do Município no
exercício regular do seu poder de polícia na fiscalização do cumprimento
da legislação disciplinadora da exploração ou utilização de anúncios.

Art. 161 - A taxa será calculada na conformidade do anexo IV
desta lei complementar.

§1.o Não havendo no anexo especificação precisa do anúncio, a

taxa será calculada pelo item que contiver maior identidade de
especificações com as características do anúncio considerado.
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§2.o Enquadrando-se o anúncio em mais de um ítem do anexo
IV, prevalecerá aquele que conduza à taxa unitária de maior valor.

Subseção -IV
Do Lançamento e da Arrecadação

Art. L62 - Independentemente de prévia notíficação, o
contribuinte deverá calcular o valor da taxa, recolhendo-a na forma e
prazos reg ula menta res.

§1.o No caso de incidência anual, para os contrÍbuintes já
inscritos no Cadastro Fiscal do Município, considera-se ocorrÍdo o fato
gerador da taxa no mês de janeiro de cada exercício.

§2.o Para os contribuintes que vierem a se inscrever no decorrer
do exercício, considera-se ocorrido o fato gerador da taxa na data da
inscrição no Cadastro Fiscal.

§ 3.o Nos casos em que o período de incidência for diário a taxa
deverá ser recolhida por antecipação.

Art. 163 - A taxa será devida integralmente, ainda que o
anúncio seja explorado ou utilizado em parte do período considerado.

Art. 164 - O Executivo disporá sobre os casos de lançamento de
ofício, que serão efetuados com base nos dados constantes do Cadastro
Fiscal do Município.

Art. 165 - O lançamento ou o pagamento da taxa não importa
em reconhecimento da regularídade do anúncio.

Subseção- V
Das Infrações e Penalidades

Art. 166 - As infrações às normas relativas à taxa sujeitam o
infrator às seguintes penalidades:

I - recolhimento fora do prazo regulamentar, exigido através de
ação fiscal ou efetuado após o seu início: multa de 50% (cinqüenta por
cento) sobre o valor da taxa devida e não paga ou paga a menor;

II - multa de R$ 10,00 (dez reais) aos que deixarem de efetuar,
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